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Requeiro, nos termos do artigo 165, inciso VIII da XIII Consolidação do Regimento Interno, que se registre nos anais desta Casa um voto de congratulações com a população de Praia Grande, pela confecção do Tapete Decorativo de Corpus Christi, no dia 22 (vinte e dois) de maio de 2008. 

Requeiro, ainda, que desta manifestação dê-se ciência ao Secretário de Cultura de Praia Grande, Sr. Manoel Carlos Peres e ao Ilustre Prefeito, Alberto Mourão, ambos no endereço Avenida Presidente Kennedy, 9000 – Vila Mirim – Praia Grande, São Paulo, CEP: 11705-000.

JUSTIFICATIVA

A confecção de tapetes de rua é uma magnífica manifestação de arte popular que tem como origem a comemoração do Corpus Christi. 

Utilizando diversos tipos de materiais, como serragem colorida, borra de café, farinha, areia e alguns pequenos acessórios, como tampinhas de garrafas, flores e folhas, as pessoas montam, com grande arte, um tapete pelas ruas, com dizeres e figuras relativas ao assunto. Por este tapete passa a procissão, seguida pelas pessoas que participam com fervor.

A celebração de Corpus Christi (Corpo de Cristo) surgiu na Idade Média e consta de uma missa, procissão e adoração ao Santíssimo Sacramento. E é uma das mais tradicionais festas do Brasil, comemorado no país desde a chegada dos portugueses, pelas suas tradições católicas tão fortes. 

A tradição de fazer o tapete com folhas e flores vem dos imigrantes açorianos. Essa tradição praticamente desapareceu em Portugal continental, onde teve origem, mas foi mantida nos Açores e nos lugares onde chegaram seus imigrantes, como por exemplo Florianópolis. 

Em todo o Brasil esta festa adquiriu contornos do barroco português. Aqui, a tradição de se fazer os tapetes de ruas acontece em inúmeras cidades, geralmente com voluntários que começam os preparativos dias antes da solenidade e varam a noite trabalhando. 

Os tapetes decorativos de CORPUS CHRISTI, em Praia Grande, ultrapassaram os limites religiosos e se tornaram atração cultural e turística da cidade.

Diante de todo o exposto, cumpre a esta Casa do Povo do Estado de São Paulo o reconhecimento oficial e público ao município de Praia Grande; razão pela qual proponho o presente requerimento de congratulações.

Sala das Sessões, em

Deputado Bruno Covas - PSDB
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